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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2026 

O município de Aquidauana, por meio da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas – SEPLAN, vem por meio deste tornar público 

que realizará a pré-qualificação na forma da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto municipal nº 180/2025 para uma futura licitação que será referente 
a Registro de preços para contratação de empresa especializada para eventual e futura execução de serviços de recapeamento asfáltico no 
município de Aquidauana – MS. O Edital para Pré-Qualificação e seus anexos constam no site do município na aba “licitação” no “botão” pré-

qualificação – seleção” podendo também o edital e seus anexos serem solicitados por meio do e-mail seplan.aquidauana@gmail.com. 

Pedidos para pré-qualificação poderão ser feitos até 22/04/2026. 

Aquidauana/MS, 1º de abril de 2026. 

Robert Cacho de Barros 

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 017/2026 (FMS) 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Setor de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto Contratação de empresa para a execução de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-hospitalares e oftalmológicos utilizados no Setor de Oftalmologia do 

Centro de Especialidades Médicas e no Laboratório Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 07/04/2026 ou até a mesma data entregues em dia 
útil, das 07:30h às 13:00h, mediante protocolo ao Setor de Compras do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sito à Rua 

Honório Simões Pires, nº 618, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser 
feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:seplan.aquidauana@gmail.com
http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em 

seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados  ou fora de 
validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o 
processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o município consultará a regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) 
negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de 

contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o direito a 
homologação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 

mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 
Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os princípios da eficiência, interesse público, 

eficácia, razoabilidade e celeridade. 

Aquidauana/MS, 01 de abril de 2026. 

____________________________________ 

Luan Hiuri Leite dos Santos – Setor de Compras SESAU 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 20/2026 E EM SUA PUBLICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 

retificar o erro material que onde por um lapso foi digitado errado o valor no Contrato e no extrato publicado no DOEM 2.925, no dia 25 de março 
de 2026 na página 6, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma:  

No Contrato e em sua publicação, onde se lê: 

“R$ 4.914.400,16 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos)” 

Leia se:  

“R$ 4.914.400,46 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e quarenta e seis centavos)” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

_________________________ 

Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 
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RETIFICAÇÃO AO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E EM SUA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

O Município de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições constantes no Edital da Concorrência 

Eletrônica nº 05/2026, torna pública a presente RETIFICAÇÃO, com a finalidade de corrigir o valor adjudicado no termo, publicado no DOEM nº 
2.921, página 1 - quinta-feira, 19 de março de 2026, conforme segue: 

Onde se lê 

“...com o valor global de R$ 4.914.400,16 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos).” 

Leia-se 

““...com o valor global de R$ 4.914.400,46 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e quarenta e seis centavos).” 

Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E EM SUA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

O Município de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições constantes no Edital da Concorrência 

Eletrônica nº 05/2026, torna pública a presente RETIFICAÇÃO, com a finalidade de corrigir o valor homologado no termo, publicado no DOEM nº 
2.921, página 1 - quinta-feira, 19 de março de 2026, conforme segue: 

Onde se lê 

“...com o valor global de R$ 4.914.400,16 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos).” 

Leia-se 

““...com o valor global de R$ 4.914.400,46 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e quarenta e seis centavos).” 

Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOE EM SUA 

PUBLICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que onde por um lapso foi digitado errado a modalidade de licitação no termo e publicado no DOEM 2.929, no dia 31 de 

março de 2026, página 11, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma:  

Na Homologação e em sua publicação, onde se lê: 

“Dispensa de Licitação” 

Leia se:  

“Inexigibilidade” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 01 de abril de 2026. 

_________________________ 

Bruna Xavier Coelho 

Núcleo de Licitação e Contratos 
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TERMO DE CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) trator de pneus para o município de Aquidauana/MS, para atender o convênio nº 948555/2023 com o Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, através da Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste- SUDECO. 

1. DOS FATOS 

Após a homologação e adjudicação do objeto à empresa TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, a mesma protocolou justificativa formal 

expondo a impossibilidade de assinar o contrato e cumprir o objeto licitado sob o fundamento de que motivos administrativos e estratégicos, não 
será possível prosseguir com a assinatura do contrato referente ao Contrato nº 24/2026 - Aquisição de 1 (um) trator de pneus, pois a 
concessionária da região não permitiu a entrega do trator. Por ser área deles, não podem entregar sem a devida autorização.  

2. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A Administração Pública analisou a justificativa apresentada e, diante das provas documentais acostadas ao processo, decide pelo seu 
acolhimento, entendendo que a desistência não decorreu de má-fé ou desídia, mas de fatores alheios à vontade da licitante que impossibilitam a 

execução contratual. 

Desta forma, com fulcro no Art. 90, §2º da Lei nº 14.133/2021, o município deixa de aplicar as sanções administrativas previstas, procedendo-se 
ao cancelamento dos atos de adjudicação e homologação em favor da referida empresa para evitar o prejuízo ao interesse públic o e o 

retardamento da aquisição. 

Para a continuidade do certame, aplica-se o Art. 90, §4º da Lei nº 14.133/2021, que permite o chamamento dos licitantes remanescentes para 
garantir a obtenção da proposta mais vantajosa. 

3. DA DECISÃO 

Diante do exposto, esta autoridade decide: 

1. CANCELAR a adjudicação e a homologação referentes à empresa TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, acolhendo sua 

justificativa e dispensando a aplicação de penalidades. 

2. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o item em favor da empresa COMAK – COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS, MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, segunda classificada, que já se encontra devidamente habilitada, conforme análise técnica constante nos 

autos. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ZELINDO FERNANDES-ME 

OBJETO: Prestação serviços de transporte esporádico em regime de fretamento de passageiros, municipal, intermunicipal ou interestadual, tipo 
ônibus, micro ônibus e van. Saldo remanescente. 

VALOR: R$ 155.956,29 (Cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21 021501 4.122.0201.2.0083.3.90.39.74.00.00.00.00.1.500 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/03/2026 até o dia 29/03/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Luiz Henrique da Silva  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ZELINDO FERNANDES-ME, Marluce Martins Garcia Luglio, Luiz Henrique da Silva. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 50/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 50/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Le i 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Luiz Henrique da Silva, CPF nº XXX.356.201-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 27 de Março de 2026. 

_____________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio  

Gestora do Contrato 

Ciente: 

____________________ 

Luiz Henrique da Silva  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 

OBJETO: Prestação serviços de transporte esporádico em regime de fretamento de passageiros, municipal, intermunicipal ou interestadual, tipo 
ônibus, micro ônibus e van. Saldo remanescente. 

VALOR: R$ 165.960,00 (Cento e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21 021501 4.122.0201.2.0083.3.90.39.74.00.00.00.00.1.500 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 31/03/2026 até o dia 30/03/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Luiz Henrique da Silva  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, Marluce Martins Garcia Luglio, Luiz Henrique da Silva. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 51/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 51/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Le i 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Luiz Henrique da Silva, CPF nº XXX.356.201-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 27 de Março de 2026. 

_____________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio  

Gestora do Contrato 

Ciente: 

____________________ 

Luiz Henrique da Silva  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VANDERSON SCHIAVI LTDA 

OBJETO: Serviços de dedetização, desratização e descupinização e controle de pombos, pardais e morcegos, incluindo todos os insumos 
despesas necessárias para execução dos serviços. Saldo remanescente. 

VALOR: R$ 4.703,27 (Quatro mil, setecentos e três reais e vinte e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21 021501 4.122.0201.2.008 3.3.90.45.00.00.00.00 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/04/2026 até o dia 31/03/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Denilson Carlos da Silva 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, VANDERSON SCHIAVI LTDA, Marluce Martins Garcia Luglio, Denilson Carlos da Silva. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 54/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 54/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Denilson Carlos da Silva, CPF nº XXX.693.551-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 31 de março de 2026. 

____________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretária Municipal de Administração 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Denilson Carlos da Silva 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RUI BERGAMO 

OBJETO: Limpeza e esgotamento de fossa séptica, caixa de gordura e caixa de passagem, na área urbana e rural, para atender diversas 
Secretarias pertencentes à Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. Saldo remanescente. 

VALOR: R$ 80.491,00 (oitenta mil, quatrocentos e noventa e um reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21 021501 4.122.0201.2.008 3.3.90.45.00.00.00.00 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/04/2026 até o dia 31/03/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Denilson Carlos da Silva 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, RUI BERGAMO, Marluce Martins Garcia Luglio, Denilson Carlos da Silva. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 55/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 55/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Denilson Carlos da Silva, CPF nº XXX.693.551-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 31 de março de 2026 

_________________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretária Municipal de Administração 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_______________________ 

Denilson Carlos da Silva 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 57/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: WILLIAM CABALLERO DINIZ 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 7.371,00 (sete mil, trezentos e setenta e um reais). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho 

  Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 58/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: COMERCIAL T & C LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 3.640,00 (três mil, seiscentos e quarenta reais). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho. 

  Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 59/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 19.766,95 (dezenove mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho 
Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 60/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: IVAN MATSUNAGA LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 4.925,00 (quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho 

  Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 61/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: MS LICITAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 10.113,50 (dez mil, cento e treze reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho 

  Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 62/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Contratada: DENIS GAMARRA SILVA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 193.630,00 (cento e noventa e três mil, seiscentos e trinta reais). 

DOTAÇÃO: 630 021001 13.392.0222.2089. 3.3.90.39.99 1.500 

DATA DO EMPENHO: 23/03/2026 

ASSINANTES: Pedro Henrique Mendes Fialho 

Alair Souza da Penha. 

Aquidauana – MS, 23 de março de 2026.  

RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 26/2023 

RESCISÃO DO CONTRATO 149/2023 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, por meio do gestor do Contrato nº 149/2023, com a anuência do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, conforme CI Nº 071/2026/GABSEFIN, vem por meio deste, na presente data, resolve RESCINDIR O CONTRATO Nº 149/2023, 
originado do PREGÃO PRESENCIAL 26/2023 com a Empresa AEG – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 05.443.806/0001-78 a partir de 23/03/2026, que tem por objeto  contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, 
para fornecimento de licença de direito de uso não permanente de software tributário, sem restrição de usuários, incluindo serviços de 
implantação, migração e conversão de dados, customização, fornecimento de data center, treinamento, manutenção e suporte técn ico, de acordo 

com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato.  

Aquidauana/MS, 01 de março de 2026. 

_______________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________ 

AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL- EIRELI 

Contratada 

_________________________ 

Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor do contrato 
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CONVOCAÇÕES  
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ATO NORMATIVO  
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PODER LEGISLATIVO 

LEIS 

LEI   COMPLEMENTAR Nº 128/2026.                                 

“Dispõe sobre a criação do cargo em comissão de Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, e dá outras providências.” 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 

EVERTON ROMERO, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI  
COMPLEMENTAR. 

Art. 1º Fica criado na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, o seguinte cargo de provimento em comissão:  

I.01 (um) cargo de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018 – 
LGPD), símbolo DAS-2. 

Parágrafo único. Fica, por consequência, alterado o quantitativo de cargos de provimento em comissão, previstos na Tabela I, do 

Grupo Ocupacional I, do Anexo I, da Lei Complementar n° 118/2025 (em anexo). 

Art. 2º O cargo de Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais exige: 

I – escolaridade mínima de nível médio completo; 

II – comprovação de capacitação ou especialização em proteção de dados pessoais, privacidade ou Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
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Art. 3º São atribuições do Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, observadas as competências previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 
(LGPD): 

I – atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares de dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

II – orientar servidores e colaboradores quanto às boas práticas de tratamento de dados pessoais; 

III – monitorar o cumprimento da LGPD no âmbito da Câmara Municipal; 

IV – recomendar medidas para aperfeiçoar os processos de tratamento de dados pessoais; 

V – auxiliar na prevenção e resposta a incidentes de segurança envolvendo dados pessoais; 

VI – apoiar a elaboração de relatórios, políticas internas e demais instrumentos exigidos pela LGPD; 

VII – desempenhar outras atividades correlatas determinadas pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, 

observados os limites legais de gastos com pessoal. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 01 de Abril de 2026. 

 Vereador EVERTON ROMERO  

Presidente -   

Assinado Original 

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2026. 

CARGOS EM COMISSÃO 

TABELA 1 

GRUPO OCUPACIONAL I – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

 

Símbolo              Cargo Quantidade             Qualificação 

DAS.2 Diretor Financeiro        01 Nível Superior ou Capacidade Pública 

Notória 

DAS.2 Assessor Jurídico        01 Nível Superior em Direito e Registro na OAB 

DAS.2 Diretor Geral        01 Nível Superior ou Capacidade Pública 

Notória 

DAS.2 Diretor de Execução de Contrato        01 Nível Superior ou Capacidade Pública 
Notória 

DAS.2 Diretor de Apoio Legislativo        01 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.2 Diretor Administrativo        01 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.2 Assessor de Comunicação Social        01 Ensino Médio Completo ou Capacidade 

Pública Notória 

DAS. 2  Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais 

       01 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.2 Assessor Parlamentar Especial I        05 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.2 Diretor de Recursos Humanos        01 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.2 Diretor de Gabinete        13 Ensino Médio Completo ou Capacidade 

Pública Notória 

DAS.3 Assessor Parlamentar II        16 Ensino Médio Completo ou Capacidade 
Pública Notória 

DAS.4 Assessor Parlamentar Especial III        06 Ensino Fundamental Completo ou 
Capacidade Pública Notória 

DAS.5 Assessor Parlamentar I        15 Ensino Fundamental Completo ou 
Capacidade Pública Notória 
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Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de Abril de 2026. 

Vereador EVERTON ROMERO 

- Presidente  

Assinado Original 

PORTARIA  

PORTARIA Nº 017/2026. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor público José Gomes Pereira Neto – CPF: XXX.620.594-XX, para ser fiscal do Processo Administrativo n° 004/2026, 
referente à Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025, cujo objeto é a Contratação por Inexigibilidade de Licitação, fundamentada na Lei n° 

14.133/2021, objetivando a contratação de pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e 
Consultoria Jurídica em Licitações, Controle Interno e com atuação e representação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
almejando atender às necessidades da Câmara Municipal de Aquidauana - MS, especialmente, no tocante à orientação dos servidores com a 

competente capacitação e aplicação da Nova Lei de Licitações – Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

Vereador Everton Romero 

-  Presidente da Câmara – 

LICITAÇÕES  

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ANO XII, EDIÇÃO N° 2631, DO DIA 08 DE ABRIL DE 2025, PÁGINA 
24. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 9912646587 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2023  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2023  

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aquidauana – MS CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. CNPJ n.º 34.028.316/0009-60 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo contratual celebrado, a prorrogação de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 

passando o seu término a ser na data de 02 de abril de 2026, referente a contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos 
Correios mediante adesão ao termo condições comerciais. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

VIGÊNCIA: até 02 de abril de 2026. 

DOTAÇÃO: Elemento de Despesa:  33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 01.031.0200.2001 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DATA: 02 de abril de 2025. 

FORO: Aquidauana/MS. 

ASSINAM: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Fabiano Santana Pires Reis e a Srª Helen Parecida 

de Oliveira Cardoso, representantes legais da empresa. 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ANO XI, EDIÇÃO N° 2362, DO DIA 05 DE ABRIL DE 2024, PÁGINA 
13. 

EXTRATO DO CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 9912646587 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2023  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2023  

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aquidauana – MS CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. CNPJ n.º 34.028.316/0009-60 

OBJETO: Constitui objeto a contratação de produtos e serviços dos Correios mediante adesão ao termo de condições comerciais. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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VIGÊNCIA: até 02 de abril de 2025. 

DOTAÇÃO: Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 01.031.0200.2001 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DATA: 02 de abril de 2024. 

FORO: Aquidauana/MS. 

ASSINAM: Ver. Antônio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Fabio Alves de Mattos e a Srª Helen Parecida 
de Oliveira Cardoso, representantes legais da empresa. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 9912646587 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2023  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2023  

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aquidauana/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ n.º 34.028.316/0009-60 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo contratual celebrado, a prorrogação de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 

passando o seu término a ser na data de 02 de abril de 2027, referente a contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos 
Correios mediante adesão ao termo condições comerciais. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 02/04/2026 a 02/04/2027. 

DOTAÇÃO: Elemento de Despesa:  33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 01.031.0199.2001 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DATA: 06 de março de 2026. 

FORO: Aquidauana/MS. 

ASSINANTES: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Fabiano Santana Pires Reis e a Srª Vanessa 

Bernardo da SIlva, representantes legais da empresa. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS (CNPJ: 15.388.606/0001-13). 

CONTRATADA: LOLLI GHETTI ADVOCACIA (CNPJ: 30.615.309/0001-57). 
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OBJETO: Contratação por Inexigibilidade de Licitação, fundamentada na Lei n° 14.133/2021, objetivando a contratação de pessoa jurídica de direito 
privado para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em Licitações, Controle Interno e com atuação e 
representação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul almejando atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Aquidauana - MS, especialmente, no tocante à orientação dos servidores com a competente capacitação e aplicação da Nova Lei de Licitações – 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 

VALOR GLOBAL: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 

DATA: 31 de março de 2026 

ASSINATURAS: Everton Romero – Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Márcio Lolli Ghetti – Lolli Ghetti Advocacia  

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
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